



LEI Nº 5.988, DE 8 DE ABRIL DE 2008.
Concede reajuste de subsídios ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º Os subsídios dos cargos de Prefeito, Vice-prefeito e Secretários Municipais, inclusive Procurador-Geral e Controlador-Geral do Município, ficam reajustados em 2,89% (dois vírgula oitenta e nove por cento), retroativos a 1º de abril de 2008.



Parágrafo único. O reajuste incidirá sobre os valores fixados no anexo I  - Grupo de Direção Superior e Grupo de Assessoramento – da Lei 5.900 de 27 de julho de 2007.



Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.



Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 8 de abril de 2008, 120º ano da República e 140º ano do Município.



Antonio do Valle Ramos



Prefeito Municipal



Milton Romero da Rocha Sousa



Secretário Municipal de Governo



Francisco Carlos Frechiani



Secretário Municipal de Administração

ANEXO I





AGENTES POLÍTICOS
	CÓDIGO
	DENOMINAÇÃO
	SUBSÍDIOS


	PRE. 001

VPR.001

DS. 01 

AS. 02   

AS. 06                                                                                                    
	 Prefeito

Vice-Prefeito

Secretário Municipal

Procurador Geral do Município

Controlador Geral do Município       


	16.560,70
8.280,35
5.585,69
5.585,69
5.585,69
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